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SEMAD - Secretaria de Administração

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Dispensa de Licitação nº 008/2026
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 008/2026

Processo Administrativo n° 096/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de cortinas e persianas com instalação visando atender as
necessidades do município de São Pedro da Água Branca- MA. 

Período de recebimento de propostas/Habilitação: De 19/05/2026 às 08:00h até 21/05/2026 às 18:00h.

Preferência de ME e EPP: SIM. 

DA SESSÃO:

No dia 22/05/2026, às 09:00, teve início a etapa de julgamento e classificação da(s) proposta(s), pelo critério de julgamento de
menor preço, encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n° 002/2024 e
demais legislação aplicável.

RELATÓRIO DE FORNECEDORES 

Participaram deste procedimento o (s) fornecedor (es) abaixo relacionado(s):

 

PROPONENTES/
FORNECEDORES

 

CNPJ

 

REPRESNTANTE
LEGAL/CPF

 

TIPO DE EMPRESA

 

PORTO DECOR LTDA

 

35. 506. 055/0001 – 52

 

Adailton Dos Santos Souza

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

 

CLASSIFICAÇÃO

 

PROPONENTES/ FORNECEDORES

 

VALOR TOTAL

 

1ª

 

PORTO DECOR LTDA

 

R$ 59.295,00

DESCLASSIFICAÇÃO:

Não houve desclassificação.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar
ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021.
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No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitação. Em relação ao preço
ainda, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado, conforme consta na termo de referência deste
processo de contratação, realizada pelo setor competente do Município, e ainda publicado o aviso para contratação através da
Dispensa de Licitação, garantindo a isonomia nos processo de contratação, de acordo com a Constituição Federal, no seu art.
37, XXI, a contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante a observação do princípio da isonomia, assegurando
a todos os concorrentes a igualdade de condições, deste modo, podendo a Administração contratar os serviços pelo valor
ofertado sem qualquer afronta á lei de regência dos certames licitatórios  

HABILITAÇÃO: 

Nos procedimentos administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei
14.133/2021. 

Diante disso, resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal.

OCORRÊNCIAS:

Nenhuma ocorrência foi registrada.

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado, além da caracterização e
comprovação da situação fática que autoriza a dispensa de licitação, em análise aos presentes autos, observamos os preços
apresentados pela empresa PORTO DECOR LTDA, sendo menor que os orçamentos propostos, estando compatíveis com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação dos serviços disponibilizados pela empresa
supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à
verificação do critério do menor preço.

ENCERRAMENTO 

O Agente de Contratação informou que a Ata da sessão, será publicada, e todos os documentos serão disponibilizados no site
https://www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br/, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto no art. 165,
inciso I, alíneas b e c, da Lei n° 14.133/21. Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da
presente Dispensa de Licitação. 

JORGE SILVA CARNEIRO

Agente de Contratação

LUCAS WILIAN RIBEIRO DA SILVA 

Equipe de apoio

MURILO SILVA DE OLIVEIRA

Equipe de Apoio

PORTO DECOR LTDA

CNPJ nº 35. 506. 055/0001 – 52 

Adailton Dos Santos Souza  
Publicado por: Jorge Silva Carneiro

CPL
Código identificador: 1thaktjxabi20260522090516
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SMAS - Secretaria de Assistência Social

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 001/2026 – CMDCA

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Edital de
Chamamento Público para eleição das entidades da
sociedade civil que irão compor o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de São
Pedro da Água Branca/MA 2026 A 2028.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São
Pedro da Água Branca, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente é o órgão responsável
pela formulação, deliberação e controle da Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 189/2015, que
dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente e sobre o funcionamento do CMDCA;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA), que dispõe sobre a
proteção integral à criança e ao adolescente;

CONSIDERANDO as Resoluções do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA,
que estabelecem diretrizes para a Política Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a aprovação em reunião ordinária
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, realizada em 20 de maio de 2026;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar e tornar público o Edital de Chamamento
Público destinado às entidades da sociedade civil
interessadas em participar do processo de eleição para
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – CMDCA de São Pedro da Água
Branca/MA.

Art. 2º O Edital de Chamamento Público conterá as
normas, critérios, prazos e demais procedimentos
necessários à habilitação e participação das entidades da
sociedade civil no processo eleitoral.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

________________________________________________
______

EUNICE BANDEIRA ROCHA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e Adolescente

São Pedro da Água Branca/MA, 22 de Maio de 2026.  
Publicado por: Adriana Silva de Costa

Secretaria Administração
Código identificador: nzeyf9j0k9z20260522150519

EDITAL

EDITAL 001/2026 – CMDCA.
EDITAL 001/2026 – CMDCA.

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE
ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA
SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – CMDCA DE SÃO PEDRO DAS
ÁGUAS BRANCAS – MA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de São Pedro da Água Branca/MA,
órgão colegiado, deliberativo, controlador e paritário da
política municipal de atendimento aos direitos da criança e
do adolescente, por deliberação de seu Plenário em reunião
realizada em, Vinte de Maio de Dois Mil e Vinte Seis ,
conforme previsto na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente – ECA), no Regimento Interno
do CMDCA local, na Lei Municipal nº 189/2015, que
Dispõe da Política da infância e Adolescência de São Pedro
da Água Branca – MA, e nas diretrizes do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CONANDA, torna público o presente EDITAL, que
estabelece as normas para o processo de escolha dos
representantes da sociedade civil organizada para
composição do referido Conselho, para o mandato de 2026
a 2027.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

1.1. O presente processo eleitoral reger-se-á pelas
disposições deste edital, pela Lei Federal nº 8.069/1990, a
Lei Municipal nº 189/2015, e, subsidiariamente, pelas
normas constantes do Regimento Interno do CMDCA e
demais atos normativos expedidos pelo Conselho.

1.2. O processo de escolha das organizações da sociedade
civil observará os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, transparência, isonomia,

Página 4/9



Sexta, 22 de maio de 2026 VOL: 9 | Nº 1224
ISSN 2965-4734  

participação democrática, bem como os princípios da
proteção integral e da prioridade absoluta dos direitos da
criança e do adolescente, nos termos do Art. 37, e 227, da
CF/88, e do Art. 3º e 4º da Lei Federal nº 8.069/1990.

1.3. A participação das organizações da sociedade civil dar-
se-á de forma livre e igualitária, sendo vedada qualquer
forma de ingerência do Poder Público no processo de
escolha, nos termos da legislação vigente, notadamente o
Art. 21, da Lei Municipal 189/2015.

1.4. A condução do processo eleitoral caberá à Comissão
Eleitoral regularmente instituída pelo CMDCA, sem
prejuízo da fiscalização pelo Ministério Público.

1.5. Todos os atos relativos ao processo eleitoral deverão
ser amplamente divulgados, assegurando-se transparência,
publicidade e acesso às informações pelas entidades
interessadas, nos termos do Art. 43, da Lei Municipal
189/2015.

2. DO OBJETO.

2.1. O presente edital tem por objeto a convocação e
regulamentação do processo eleitoral destinado à escolha
das organizações da sociedade civil que irão compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA de São Pedro da Água Branca/MA,
para o mandato de 02 (dois) anos, correspondente ao
período de 2026 a 2027, nos termos do Art. 22, da Lei
Municipal 189/2015, e do Art. 6º, do RI do CMDCA.

2.2. Serão eleitas 05 (cinco) organizações da sociedade
civil, cabendo a cada entidade eleita indicar 01 (um)
representante titular e 01 (um) suplente para compor o
CMDCA, observando-se o número de vagas disponíveis e a
paridade entre governo e sociedade civil, nos termos do Art.
17, da Lei Municipal 189/2015, e Art. 4º, do RI do
CMDCA.

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO.

3.1. Poderão participar do processo eleitoral as
organizações da sociedade civil que atendam,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - Estejam legalmente constituídas há, no mínimo, 02
(dois) anos, com sede e atuação no Município de São Pedro
da Água Branca/MA, nos termos do Art. 20, § 1º, da Lei
Municipal 189/2015, e do Art. 8º do RI do CMDCA;

II - Possuam atuação comprovada na promoção, proteção e
defesa dos direitos da criança e do adolescente;

III - Possuam registro regular perante o CMDCA, nos

termos das normas e resoluções vigentes, admitida a
regularização até o término do prazo de inscrição, quando
cabível;

IV - Apresentem documentação que comprove a regular
constituição e funcionamento da entidade, bem como a
legitimidade de sua representação, mediante ata de eleição e
posse da diretoria em exercício;

V - Não estejam cumprindo sanção administrativa que
implique impedimento de participação em processos
perante o CMDCA, devidamente formalizada em
procedimento administrativo regular;

VI - Não estejam inadimplentes quanto à prestação de
contas de recursos oriundos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, desde que tal
inadimplência esteja formalmente constituída em
procedimento administrativo, com prévia ciência da
entidade;

VII - Observem o limite de recondução previsto na
legislação municipal e no Regimento Interno do CMDCA,
sendo admitida apenas uma recondução consecutiva da
entidade para mandato subsequente, nos termos do Art. 17,
da Lei Municipal 189/2015, e especialmente nos termos do
Art. 6º, do RI do CMDCA.

4. DAS INSCRIÇÕES.

4.1. As inscrições das entidades candidatas deverão ser
realizadas no período de 22 de Maio a 01 de Junho, em dias
úteis, no horário de funcionamento do CMDCA, mediante
protocolo presencial na sede do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (ANEXO I).  

4.2. As inscrições serão efetuadas mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

I- Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada
pelo representante legal da entidade;

II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica – CNPJ;

III - Estatuto social devidamente registrado, com suas
eventuais alterações;

IV - Ata de eleição e posse da diretoria em exercício,
devidamente registrada;

V - Relatório de atividades que comprove atuação na
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do
adolescente;
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VI - Documento oficial de identificação do representante
legal da entidade;

4.3. As inscrições deverão ser protocoladas na sede do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, situada na Rua Presidente Geisel,
n°691, centro, São Pedro da Água Branca/MA, sendo
obrigatória a emissão de comprovante de protocolo
contendo data, horário e relação dos documentos
apresentados (ANEXO II).

4.4. A ausência de qualquer dos documentos exigidos
poderá ensejar a inabilitação da entidade, assegurada a
possibilidade de saneamento de falhas formais no prazo
estabelecido pela Comissão Eleitoral.

5. DA HABILITAÇÃO.

5.1. A Comissão Eleitoral procederá à análise da
documentação apresentada pelas entidades inscritas,
verificando o cumprimento dos requisitos previstos neste
edital, devendo fundamentar eventuais decisões de
inabilitação.

5.2. A lista preliminar das entidades habilitadas e
inabilitadas será publicada no dia 04 de Junho de 2026, com
a indicação dos motivos da inabilitação, quando for o caso.

5.3. Da decisão que indeferir a habilitação caberá recurso
administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
publicação da lista preliminar.

5.3.1. Os recursos deverão ser apresentados por escrito,
devidamente fundamentados, sendo facultada a juntada de
documentos complementares.

5.4. A Comissão Eleitoral apreciará os recursos e divulgará
a lista definitiva das entidades habilitadas no dia 15 de
Junho de 2026.  

5.5. A Comissão Eleitoral poderá, de ofício ou mediante
provocação, conceder prazo para saneamento de falhas
formais na documentação apresentada, desde que não
comprometam a verificação dos requisitos essenciais.

6. DO PROCESSO ELEITORAL.

6.1. A eleição será realizada no dia 21 de Junho de 2026,
das 09h00 às 14h00, no Auditório do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
situado no Município de São Pedro da Água Branca/MA.  

6.2. Terão direito a voto as entidades devidamente
habilitadas, por meio de seu representante previamente
credenciado perante a Comissão Eleitoral.

6.3. Cada entidade habilitada terá direito a 05 (cinco) votos.

6.3.1 Os votos deverão ser destinados a 05 (cinco)
organizações da sociedade civil distintas dentre as
candidatas, sendo vedado ao representante credenciado
votar na entidade a que esteja vinculado, bem como atribuir
mais de um voto à mesma entidade concorrente.

6.4. O voto será secreto, mediante cédula ou outro meio
idôneo definido pela Comissão Eleitoral, assegurada a
inviolabilidade e a lisura do processo.

6.5. Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem:
I – Indicação de mais de 05 (cinco) entidades;

II – Atribuição de voto à própria entidade do representante
credenciado, ou mais de um voto à mesma entidade
concorrente;

III – Rasuras que comprometam a identificação inequívoca
da vontade do Representante Credenciado.

6.6. Serão eleitas as 05 (cinco) organizações da sociedade
civil mais votadas, observada a ordem decrescente de votos,
até o limite das vagas disponíveis.

6.7. Em caso de empate, será adotado sucessivamente como
critério de desempate:
I – Maior tempo de constituição da entidade;

II – Maior tempo de atuação comprovada na área;

III – Permanecendo o empate, será realizado sorteio
público, registrado em ata.

6.8. Ao final da votação, será realizada a apuração imediata
dos votos, com lavratura de ata circunstanciada contendo o
resultado do pleito, a qual deverá ser assinada pelos
membros da Comissão Eleitoral e pelos representantes
presentes que desejarem.

7. DA COMISSÃO ELEITORAL.

7.1. O processo eleitoral será conduzido por Comissão
Eleitoral regularmente designada pelo Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
mediante ato formal próprio, composta por membros da
sociedade civil, nos termos do Art. 20, § 3º, II, da Lei
Municipal 189/2015, e das disposições do presente edital.

7.2. A Comissão Eleitoral atuará com independência,
imparcialidade e observância aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e
isonomia.
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7.3. Não poderão integrar a Comissão Eleitoral:

I – Representantes de entidades candidatas ao pleito;

II – Pessoas que possuam vínculo diretivo, empregatício ou
de parentesco até o terceiro grau com representantes de
entidades candidatas;

III – Pessoas que tenham interesse direto no resultado da
eleição.

7.4. Na hipótese de impedimento, suspeição, ausência ou
vacância de membro da Comissão Eleitoral, caberá ao
CMDCA promover a substituição mediante ato formal.

7.5. Compete à Comissão Eleitoral:

I – Coordenar, organizar e fiscalizar todas as etapas do
processo eleitoral;

II – Receber, analisar e decidir sobre inscrições,
habilitações, impugnações e recursos administrativos;

III – Credenciar os representantes habilitados para votação;

IV – Conduzir a votação e proceder à apuração dos votos;

V – Lavrar ata circunstanciada de todos os atos relevantes
do processo eleitoral;

VI – Divulgar os resultados preliminar e final, observados
os prazos estabelecidos;

VII – Adotar as medidas necessárias à garantia da
regularidade, lisura e transparência do pleito;

VIII – Submeter ao Plenário do CMDCA eventuais casos
omissos relevantes, quando necessário.

7.6. As decisões da Comissão Eleitoral deverão ser
motivadas e registradas em ata ou documento equivalente.

8. DA POSSE

8.1. As organizações da sociedade civil eleitas tomarão
posse em reunião ordinária do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a ser
realizada no dia 26 de Junho de 2026, em local e horário
previamente divulgados.  

8.2. A posse será formalizada mediante assinatura do termo
de posse e registro em ata da reunião, devendo comparecer
os representantes titular e suplente indicados pela entidade
eleita.

8.3. Na impossibilidade de comparecimento do
representante titular, a posse poderá ser realizada pelo
suplente, sem prejuízo da posterior regularização interna da
representação junto ao CMDCA.

8.4. O não comparecimento injustificado da entidade eleita
à solenidade de posse deverá ser comunicado formalmente
ao CMDCA, podendo ser concedido prazo razoável para
regularização, a critério do Plenário.

8.5. O mandato das entidades eleitas iniciar-se-á na data da
posse, com vigência até o término do biênio
correspondente, nos termos da legislação municipal e do
Regimento Interno.

9. DO CRONOGRAMA.

9.1. O processo eleitoral de que trata este edital observará o
seguinte cronograma:

 

ETAPA:

 

DATA:

 

Publicação do Edital

 

22/05/2026

 

Período de Inscrições

 

22/05/2026 a 01/06/2026

 

Análise da Documentação

 

02/06/2026 a 04/06/2026

 

Publicação da Lista
Preliminar de Habilitados e
Inabilitados

 

04/06/2026

 

Prazo para Impugnar a Lista
Preliminar

 

05/06/2026 a 09/05/2026

 

Julgamento dos Recursos

 

12/06/2026

 

Publicação da Lista
Definitiva de Habilitados

 

15/06/2026

 

Realização da Eleição

 

21/06/2026
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Homologação da Lista de Entidades Eleitas.

 

21/06/2026

 

Reunião Ordinária de Posse

 

26/06/2026

9.2. As datas previstas neste cronograma poderão ser
alteradas por motivo justificado, mediante deliberação da
Comissão Eleitoral e publicação oficial prévia,
resguardados a publicidade, a isonomia e a regularidade do
processo eleitoral.

9.3. Todos os atos referentes às etapas previstas neste
cronograma serão divulgados nos meios oficiais do
CMDCA e em local de amplo acesso ao público, nos
termos do Art. 43, da Lei Municipal 189/2015.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

10.1. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
deste edital serão inicialmente apreciados pela Comissão
Eleitoral, cabendo decisão final ao Plenário do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, quando envolverem matéria relevante ou
controvérsia interpretativa, nos termos do Art. 48, do RI do
CMDCA.

10.2. A Comissão Eleitoral poderá expedir comunicados,
orientações complementares e atos operacionais necessários
à execução deste edital, desde que não contrariem suas
disposições, a legislação vigente ou as deliberações do
CMDCA.

10.3. Todos os atos, decisões e publicações relativos ao
presente processo eleitoral deverão observar os princípios
da publicidade, transparência, impessoalidade e isonomia.

10.4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação
oficial.

10.5. Revogam-se disposições administrativas em contrário
eventualmente existentes sobre o presente processo
eleitoral.

São Pedro da Água Branca – MA, 22 de Junho de 2026.

EUNICE BANDEIRA ROCHA

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

Publicado por: Adriana Silva de Costa
Secretaria Administração

Código identificador: ollosoufct20260522150510
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Administração

Avenida Presidente Geisel – 691 – Centro – São Pedro da Água Branca – MA

Cep: 65920-000

Samuel Kesley Ribeiro de Souza
Prefeito Municipal

Adriana Silva da Costa
Secretária de Administração

Informações: pmspab@saopedrodaaguabranca.ma.gov.br
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